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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

Foram acrescentadas novas Secretarias e órgãos do Município, alterando o quantitativo dos itens do processo. Os novos quantitativos constam no Termo de Referência.

Itajaí, 12 de dezembro de 2017

SANDRO RICARDO FERNANDES

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

Pregão PRESENCIAL N° 214/2017
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 3310014/2017
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, no Sistema de Registro de Preços, destinada a selecionar interessados para aquisição do objeto abaixo mencionado, por um de período de vigência de 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, Lei 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.931/01, alterado pelo de n° 4.342/02, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670/10 e Decreto Municipal 6.906/03.

ABERTURA DOS ENVELOPES: os envelopes serão recebidos até 22 de dezembro de 2017 às 17h00, momento em que se iniciará a sessão, na Diretoria de Contratos e Licitações, Rua Alberto Werner, 100 – bairro Vila Operária, Itajaí-SC. CEP 88304-053. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.

1. DO OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA O LAR, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.610.092,33 (um milhão, seiscentos e dez mil, noventa e dois reais e trinta e três centavos), conforme especificado no Termo de Referência. 
2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, na forma da minuta constante do Anexo VI e nas condições previstas neste Edital e seus anexos.

2.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

3. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

 3.1.  Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (Diretoria de Contratos e Licitações), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (47) 3341-6029.

 3.2. O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Contratos e Licitações, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

 3.3. Esclarecimentos e informações sobre esta licitação e às condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados pela Diretoria de Contratos e Licitações, mediante solicitação formal, por escrito, protocolada no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes, de segunda a sexta-feira, das 13h00 às 19h00, na Rua Alberto Werner, n° 100, Vila Operária, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma, tais como telefone ou e-mail. 
 3.4. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes; frisando que todo e qualquer pedido de esclarecimento deve ser realizado formalmente conforme item 3.3 deste edital. 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

4.1 – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

 4.1.1 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

4.1.2 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

4.1.2.1 – Na hipótese do item acima, o representante deverá apresentar contrato social original ou cópia autenticada da empresa representada. 

4.2 – No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no credenciamento.

4.3 –     Cada credenciado poderá representar apenas um licitante no mesmo item.

4.4 – Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

4.5 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

4.6 – Após o credenciamento, os licitantes deverão apresentar declaração de regularidade fiscal perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar o documento solicitado no subitem 4.6 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.
4.7 Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração, as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).

4.8 As proponentes deverão apresentar a "PROPOSTA" e “HABILITAÇÃO” em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 214/2017
ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:
	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 214/2017
ENVELOPE Nº. 02 – “HABILITAÇÃO”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:


Os envelopes nº. 01 “Proposta”, nº. 02 “Habilitação”, nº. 03 (quando houver necessidade), o Documento de Credenciamento exigido no item 4.1.2 e a Declaração exigida no item 4.6 deverão ser entregues até a data para abertura dos envelopes, estipulada no preâmbulo do edital.
4.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO
5.1 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 

5.2 Apresentar na proposta:

5.2.1 Dados da proponente: razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários;

5.2.2 Especificar o valor proposto por lote – com a especificação dos valores para todos os itens constantes do lote, em moeda corrente nacional, em algarismos, duas casas decimais após a vírgula. Especificar a marca dos produtos.
5.2.3 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da data estabelecida para a entrega do envelope nº. 01 – “PROPOSTA”.

5.2.4 A proposta deverá ser preenchida preferencialmente impressa ou datilografada, sem rasuras de qualquer natureza, datada e assinada pelo responsável legal da empresa licitante, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

OBS: A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto as questões meramente formais que serão analisadas em cada caso.  Pequenos erros formais, não comprometendo a legalidade do certame, serão resolvidas em sessão pelo Pregoeiro.

6 DA HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.
Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor devidamente registrado em que se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhadas de prova de diretoria em exercício, ou

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) A documentação exigida nas letras de “a” à “d”, poderão ser substituídas pela apresentação de cadastro de fornecedor emitido pelo Departamento de Cadastro da Prefeitura de Itajaí, que poderá ser requerido até o terceiro dia que anteceder a entrega dos envelopes de habilitação.

Obs: No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa. Essa certidão deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
Obs²: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

Obs³: Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação. 

6.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
  6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.  
6.5 – DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4 (Do Credenciamento), devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 4.6 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

a) serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

c) falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

d) o item relativo aos dados bancários do licitante, não gerará a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

e) havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por valor total do item, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 – A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o MENOR PREÇO POR LOTE no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Após o encerramento da fase de lances serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº123/2006, qual seja, como critério de desempate será assegurado a direito de preferência de contratação para as ME ou EPP:

a) entende–se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

7.16 - Ocorrendo o empate previsto no item anterior, proceder – se à da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocados os remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese dos parágrafos §§ 1ºe 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) na hipótese da não – contratação nos termos previstos nos Item 7.15 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

e) o disposto neste Item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.17 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio praticado dentro deste Município, constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo de atualização, o IPC-A publicado na ocasião.

7.18 – Sendo aceitável a proposta de menor preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.20 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.
7.21 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.22 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Posteriormente, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 DO JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 O julgamento será pelo menor preço por lote. 

8.2 Em não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o direito de preferência aos licitantes vencedores, encaminhando à Autoridade competente para fazer a homologação do processo. Caso haja recurso, a homologação do processo e adjudicação do direito de preferência, será feito diretamente pela Autoridade competente, somente após deliberação sobre o mesmo.
9 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / DA CONTRATAÇÃO

9.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro classificado e, a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes, de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.2 A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, Diretoria de Contratos e Licitações – Central de Atas, convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.2.1 O prazo previsto no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado por um dos fornecedores convocados, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

9.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão registrará os demais licitantes na ordem de classificação, mantido o valor do primeiro colocado na licitação, ou a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.4 Os fornecimentos deverão ser efetuados conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A autorização de empenho será feita pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (Diretoria de Contratos e Licitações – “Central de Atas”).O licitante vencedor deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas nesta licitação.

9.5 A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 9.4, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

9.6 A Nota de Empenho poderá ser cancelada pela Administração nas seguintes hipóteses:

9.6.1 Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e alterações;

9.6.2 Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do Contratante, após acordo entre as partes;

9.6.3 Judicialmente, nos termos da legislação.  

9.7 A vencedora na licitação está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões determinados pelo Contratante na forma do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

9.8 Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

9.9 A supressão de quantitativos registrados na Ata, ainda não contemplados por pedidos de fornecimento, poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 6906/03.

9.10 Qualquer entendimento relevante entre a Administração e a licitante vencedora será formalizado por escrito e também integrará a Ata de Registro de Preços.

10 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrentes deste certame às entidades e usuários relacionados neste Edital, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, no Decreto Municipal nº. 6906/03, das compras pelo Sistema de Registro de Preços.

10.2 O(s) órgão(s) usuário(s) não será(ao) obrigado(s) a contratar os fornecimentos constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los.

10.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico para contratação, resultar preço/proposta igual ou superior ao registrado.

10.4 Não será permitida a adesão de órgãos não participantes do processo.

11 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

11.1 A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio da Diretoria de Contratos e Licitações, “Central de Atas”, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pela Secretaria solicitante, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o(s) fornecedor(es) para o(s) qual(is) será(ao) emitido(s) a(s) Nota(s) de Empenho(s).

11.1.1 Somente quando o primeiro registrado for declarado inadimplente no processo, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo.

11.2 A emissão das Notas de Empenho serão de inteira responsabilidade do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, cabendo ao mesmo todos os atos de Planejamento, Orçamento e Gestão junto aos fornecedores. 

11.2.1 A Administração não emitirá qualquer Nota de Empenho sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

11.3 A convocação dos fornecedores será sempre formalizada pelo Gestor de Ata, através da respectiva Nota de Empenho. A Nota de Empenho conterá o número da licitação e da respectiva Ata de Registro de Preços.

11.4 O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não atender ao pedido de fornecimento do(s) produto(s) no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

11.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário deverá comunicar a ocorrência ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e solicitar a indicação do próximo fornecedor, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.
12 DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

12.1 As condições para fornecimento do(s) produto(s) estão estabelecidas neste Edital e serão consideradas a cada Nota de Empenho.

12.2 O não atendimento da Nota de Empenho no prazo estipulado caracterizará o inadimplemento do fornecedor, e autoriza a Administração a convocar o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo de aplicação de penalidades.

13 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

13.1 Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, não podendo ser minorados ou majorados, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.

13.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, em determinado(s) item(ns), a Administração poderá licitá-lo(s) novamente, garantindo preferência ao detentor do registro de preços, no caso de empate, na forma da Lei.

14 DO PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante; através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

14.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

14.4 Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí.  

15 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

15.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

15.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

15.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

15.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

15.5 Os recursos e contra-razões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos formalmente ao Pregoeiro e protocolados junto ao balcão da Diretoria de Contratos e Licitações localizado na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário das 13h00 às 19h00, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

15.6 É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

16 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

16.1.1 A pedido, quando:

16.1.1.1  Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

16.1.2 Por iniciativa da Administração, quando:

16.1.2.1  Perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório;

16.1.2.2  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.

16.1.3 Por iniciativa do órgão ou entidade usuária, quando:

16.1.3.1  O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.2  Não comparecer ou se recusar a efetuar, no prazo estabelecido, o fornecimento do(s) produto(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.3  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas Autorizações de Fornecimento dela decorrentes;

16.1.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará a alteração em apenso na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

17 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada:

17.1.1 Automaticamente:

17.1.1.1  Por decurso de prazo de vigência;

17.1.1.2  Quando não restarem fornecedores registrados;

17.1.2 Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.
18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados na licitação e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

18.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

18.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

18.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

18.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

18.1.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

18.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2 A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

18.3 A multa estipulada no subitem 18.1.4 será aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

18.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

18.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

18.5.1 Advertência;

18.5.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

18.5.3 Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

18.5.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

18.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

18.7 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itajaí, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

19.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Itajaí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Itajaí. 

19.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10 As decisões referentes a este processo licitatório serão publicadas no Jornal do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal. As edições do jornal são disponibilizadas no site: www.itajai.sc.gov.br 

19.11 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos termos deste Edital.

19.12 Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, as instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da (s) proposta (s) apresentada (s) pelo (s) vencedor (es) do certame.

19.13 Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos termos da Ata de Registro de Preços que será lavrada, reconhecendo desde já o licitante que as Notas de Empenho representam compromisso entre as partes.

19.14 À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

19.15 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente.

19.16 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, foro da Comarca de Itajaí (SC).

19.17 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos:
Anexo I – Dotação Orçamentária

Anexo II – Termo de Referência;

Anexo III – Modelo de declaração ref. ao trabalho do menor; 

Anexo IV – Modelo de Credenciamento;

Anexo V – Modelo de Declaração para Habilitação;

Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo VII – Modelo de Proposta.
Itajaí (SC), 08 de dezembro de 2017 
_________________________________________
SANDRO RICARDO FERNANDES
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Visto tratar-se de registro de preço, quando da efetivação dos pedidos através de empenhos prévios, será informado o item orçamentário próprio de cada órgão que vier a fazer uso desse registro, sendo que os recursos estarão previstos no orçamento de 2017.

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 - DO OBJETO
O Objeto da presente licitação consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA O LAR, por um período de 12 (doze) meses através do Sistema de Registro de Preços, aos que manifestarem interesse, de acordo com as especificações e quantitativos estimados neste Termo de Referência.

2.0 – VALOR DE REFERÊNCIA 
O valor total estimado da presente licitação é R$ 1.610.092,33
3.0 – ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS
	Lote
	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Qtd licitada
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	1
	1519 - AGULHA DE MÃO PARA BORDAR  EM AÇO SEM PONTA N 22
	Un
	285
	 1,54
	 438,90

	1
	2
	1518 - AGULHA DE MÃO PARA BORDAR  EM AÇO SEM PONTA N 24
	Un
	285
	 1,56
	 444,60

	1
	3
	1520 - AGULHA DE TRICÔ, PLÁSTICA Nº 02
	PAR
	290
	 5,16
	 1.496,40

	1
	4
	1521 - AGULHA DE TRICÔ, PLÁSTICA Nº 04
	PAR
	290
	 8,52
	 2.470,80

	1
	5
	1522 - AGULHA DE TRICÔ, PLÁSTICA Nº 06
	PAR
	290
	 9,06
	 2.627,40

	1
	6
	1523 - AGULHA DE TRICÔ, PLÁSTICA Nº 08
	PAR
	290
	 9,31
	 2.699,90

	1
	7
	1524 - AGULHA DE TRICÔ, PLÁSTICA Nº 10
	PAR
	290
	 10,30
	 2.987,00

	1
	8
	1525 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 0,60MM Nº 06
	Un
	325
	 6,37
	 2.070,25

	1
	9
	1526 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 1,00MM Nº 04
	Un
	325
	 6,78
	 2.203,50

	1
	10
	1527 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 1,25MM Nº 03
	Un
	325
	 6,80
	 2.210,00

	1
	11
	1528 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 1,75MM Nº 02
	Un
	325
	 6,83
	 2.219,75

	1
	12
	1529 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 2,00MM Nº 01
	Un
	325
	 6,85
	 2.226,25

	1
	13
	1530 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 2,50MM Nº 07
	Un
	325
	 6,88
	 2.236,00

	1
	14
	1531 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 3,00MM Nº 08
	Un
	305
	 6,90
	 2.104,50

	1
	15
	1532 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 3,50MM Nº 09
	Un
	305
	 6,95
	 2.119,75

	1
	16
	1533 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 4,00MM Nº 10
	Un
	305
	 7,00
	 2.135,00

	1
	17
	1534 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 4,50MM Nº 11
	Un
	305
	 7,05
	 2.150,25

	1
	18
	1535 - AGULHA PARA CROCHÊ EM AÇO, ESPESSURA DE 5,00MM Nº 12
	Un
	300
	 7,10
	 2.130,00

	1
	19
	1536 - AGULHA PARA TRICÔ EM MADEIRA, ESPESSURA 10,0MM
	PAR
	300
	 6,78
	 2.034,00

	1
	20
	1537 - AGULHA PARA TRICÔ EM MADEIRA, ESPESSURA 12,0MM
	PAR
	300
	 6,90
	 2.070,00

	1
	21
	1542 - AGULHA PARA TRICÔ EM MADEIRA, ESPESSURA 9,0MM
	PAR
	300
	 6,65
	 1.995,00

	1
	22
	1543 - AGULHAS DE MÃO PARA COSTURA Nº 06
	Un
	310
	 0,94
	 291,40

	1
	23
	1544 - AGULHAS PARA COSTURA INDUSTRIAL DE  RETA, N 80, CABO GROSSO.
	Un
	250
	 1,00
	 250,00

	1
	24
	1545 - AGULHAS PARA COSTURA INDUSTRIAL DE COBERTURA, N 75.
	Un
	250
	 1,00
	 250,00

	1
	25
	1546 - AGULHAS PARA COSTURA INDUSTRIAL DE ORVELOCK, N 75
	Un
	250
	 10,30
	 2.575,00

	1
	26
	1547 - AGULHAS PARA PONTO RUSSO Nº 10
	Un
	290
	 14,11
	 4.091,90

	1
	27
	1548 - AGULHAS PARA PONTO RUSSO Nº 12 DE AÇO.
	Un
	290
	 22,01
	 6.382,90

	1
	28
	1549 - AGULHAS PARA PONTO RUSSO Nº 20
	Un
	290
	 25,69
	 7.450,10

	1
	Valor total do lote
	 64.360,55

	2
	29
	18204 - ALGODÃO PARA ENCHIMENTO SILICONADO, EMBALAGEM DE 1 KG. ALGODÃO TIPO ACRÍLICO PARA ENCHIMENTO SILICONADO, ANTI-ALÉRGICO, USADO PARA ENCHER BONECOS, ALMOFADAS, ETC.
	Un
	390
	 27,42
	 10.693,80

	2
	30
	12619 - ARAME FINO 0,09MM, PARA ARTESANATO, COM 5MT CORES PRATA E DOURADO
	Un
	362
	 5,30
	 1.918,60

	2
	31
	20801 - ARGOLA DE MADEIRA 4,5 CM
	Un
	1.160
	 0,67
	 777,20

	2
	32
	20800 - ARGOLA DE MADEIRA 7 CM
	Un
	1.160
	 1,07
	 1.241,20

	2
	33
	12557 - BASTIDOR DE MESA N 20, REDONDO, PARA PONTO RUSSO, ALTO DE MADEIRA
	Un
	330
	 15,21
	 5.019,30

	2
	34
	20827 - BOBINA  PLÁSTICA PARA MÁQUINA DE COSTURA PARA MÁQUINA SINGER
	Un
	70
	 1,10
	 77,00

	2
	35
	21016 - CANETA PARA TECIDO, CORES DIVERSAS, CORPO DE PLÁSTICO RÍGIDO, OPACO, PONTA MEDINDO DE 3 A 5 MM, NÃO TÓXICA, COMPOSIÇÃO: RESINA DE EMULSÃO ACRÍLICA, AGUA, ADITIVOS, PIGMENTOS E CONSERVANTES.
	Un
	1.223
	 4,74
	 5.797,02

	2
	36
	1620 - CARBONO PARA RISCO EM TECIDO, MEDINDO 44 X 66CM, NA COR AMARELO
	Un
	520
	 3,57
	 1.856,40

	2
	37
	21021 - E.V.A em placa (2 mm) medindo 0,60x0,40 m cores diversas 
	Un
	11.420
	 1,75
	 19.985,00

	2
	38
	20798 - FOLHA DE ISOPOR 10 MM DE ESPESSURA  100CM X 50CM
	Un
	915
	 6,00
	 5.490,00

	2
	39
	18282 - GRAMPEADOR DE PAREDE  corpo 100 % inóx para grampo 106/8. Altura 145mm, largura 30mm, comprimento 187mm, peso 0,522kg   
	Un
	203
	 75,24
	 15.273,72

	2
	40
	18205 - GUARDANAPO PARA DECOUPAGE, 33X33 CM. MOTIVO DE FLORES, ESTAMPA DE ANIMAIS, INFANTIS E OUTROS. PACOTE COM 20 UNIDADES
	PCT
	500
	 25,79
	 12.895,00

	2
	41
	20804 - ÓLEO PARA MÁQUINA DE COSTURA - COMPOSTO FINÍSSIMO DE ÓLEOS MINERAIS SELECIONADOS DE COR CLARA E SEM ADITIVOS. LUBRIFICA E EVITA O DESGASTE DE MÁQUINAS DE COSTURA. 100 ML
	Un
	60
	 4,50
	 270,00

	2
	42
	18279 - PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE. TENSÃO 220 V, POTÊNCIA 30W, VAZÃO 0,4 KG. TEMPERATURA DE TRABALHO 200°C. BASTÃO 11MM DIÂMETRO.
	Un
	525
	 60,54
	 31.783,50

	2
	43
	20803 - RÉGUA DE MADEIRA PARA COSTURA 60 CM
	Un
	220
	 6,06
	 1.333,20

	2
	44
	2095 - TESOURA DE PICOTAR. PONTO VERMELHO. 08 POLEGADAS E MEIA, COM 21 CM. CABO DE POLIESTILENO.
	Un
	240
	 52,68
	 12.643,20

	2
	45
	18283 - TESOURA, TODA EM AÇO INOX, COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 20cm.
	Un
	345
	 20,50
	 7.072,50

	2
	Valor total do lote
	 134.126,64

	3
	46
	1514 - ADESIVO LÍQUIDO COLA PANO, EM POTES DE 37 ML.
	Un
	590
	 5,66
	 3.339,40

	3
	47
	1637 - COLA BRANCA EMBALAGEM COM 1 KG COM INDICAÇÃO PARA COLAGEM DE MADEIRAS, LAMINADOS PLÁSTICOS, PAPEL, PAPELÃO E MATERIAIS POROSOS EM GERAL - ADESIVO VINÍLICO DISPERSO EM ÁGUA, DE COR BRANCA, ODOR CARACTERÍSTICO E MÉDIA VISCOSIDADE, DE ALTA RESISTÊNCIA AO DESCOLAMENTO, PRONTO PARA USO, NÃO DEVENDO SER DILUÍDO EM ÁGUA NO MOMENTO DA APLICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE DE 24 MESES. COM REGISTRO NO INMETRO.
	KG
	795
	 17,43
	 13.856,85

	3
	48
	20658 - COLA DE CONTATO GALÃO COM 2,8 KG. COMPOSIÇÃO: SOLUÇÃO DE BORRACHAS SINTÉTICAS (POLICLOROPRENO), RESINAS SINTÉTICAS EM TOLUOL, E HIDROCARBONETOS ALIFATICOS
	GALÃO
	62
	 62,87
	 3.897,94

	3
	49
	9225 - COLA DE PANO, SOLÚVEL EM ÁGUA E NÃO TÓXICA, INDICADA PARA USO ARTESANAL EM TECIDOS 100% ALGODÃO, POTE 37 GRAMAS
	Pote
	520
	 5,41
	 2.813,20

	3
	50
	21018 - COLA GLITER, TUBO 21 GR, COM REGISTRO NO INMETRO, CORES: PRATA, DOURADO, ROSA, VERMELHO, VERDE E LILÁS
	Un
	4.025
	 1,29
	 5.192,25

	3
	51
	18280 - COLA QUENTE EM BASTÃO FINA. ESPESSURA 7,5MMX300MM. PCT COM 08 UNIDADES. COMPOSIÇÃO: RESINA DE EVA E RESAINA TAQUIFICANTE. PONTO DE AMOLECIMENTO: 89° C
	PCT
	860
	 6,70
	 5.762,00

	3
	52
	18281 - COLA QUENTE EM BASTÃO GROSSA. ESPESSURA 11,2MMX300MM. PCT COM 04 UNIDADES. COMPOSIÇÃO: RESINA DE EVA E RESAINA TAQUIFICANTE. PONTO DE AMOLECIMENTO: 89° C.
	PCT
	1.070
	 12,53
	 13.407,10

	3
	53
	20657 - COLA QUENTE EM BASTÃO TRANSPARENTE, ESPESSURA 11,2MM X 300MM.PCT. DE 500 GRAMAS. COMPOSIÇÃO EVA E RESINA TAQUIFICANTE. PONTO DE AMOLECIMENTO 91º. DENSIDADE 0,94 A 0,96 G/Cm³.
	PCT
	1.480
	 14,50
	 21.460,00

	3
	54
	1643 - COLA QUENTE TRANSPARENTE, FINA, PARA PISTOLAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM. PACOTE CONTENDO 100 BASTÕES.
	PCT
	1.530
	 26,24
	 40.147,20

	3
	55
	1765 - GOMA LACA, COMPOSTA DE RESINA VEGETAL, SOLÚVEL EM ÁLCOOL, TIPO INDIANA TUBO DE 100 ML.
	Un
	413
	 5,51
	 2.275,63

	3
	Valor total do lote
	 112.151,57

	4
	56
	20826 - CLAREADOR DE TINTA - TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA, NÃO TÓXICA E SOLÚVEL EM ÁGUA. PRONTA PARA USO. RESISTENTE A LAVAGEM E TODAS AS CORES SÃO MISCÍVEIS ENTRE SI. APLICAÇÃO FEITA COM PINCEL OU ESPONJA TINTA DESENVOLVIDA PARA TECIDOS DE FIBRAS NATURAIS DE ALGODÃO. 250 ML
	Un
	330
	 11,97
	 3.950,10

	4
	57
	2093 - TERMOLINA LEITOSA, COMPOSTA DE VERNIZ DE BASE ACRÍLICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, EM POTES DE 100ML.
	Un
	330
	 10,83
	 3.573,90

	4
	58
	9224 - TINTA À BASE DE ÓLEO DE LINHAÇA E PIGMENTOS, PARA PINTURA ARTÍSTICA SOBRE TELAS, MADEIRA, CHAPAS, CARTÃO, AGLOMERADO, BISNAGA COM 20 GRAMAS, PREPARADOS COM GESSO ACRÍLICO GATO PRETO OU GOMA-LACA INCOLOR GATO PRETO, RESINAS VEGETAIS OU ACRÍLICAS.
	BISNAGA
	452
	 21,88
	 9.889,76

	4
	59
	9227 - TINTA À BASE DE RESINA ACRÍLICA E PIGMENTOS DE ALTA QUALIDADE, PARA PINTURA ARTÍSTICA SOBRE TELA, MADEIRA, AGLOMERADOS, PAPEL, ALVENARIA, GESSO, CERÂMICA, OU SUPERFÍCIES NÃO OLEOSAS E IMPERMEÁVEIS, BI SOLÚVEL EM ÁGUA. APRESENTA SECAGEM RÁPIDA, ODOR SUAVE, CORES VIVAS, FIRMES E RESISTENTES À LUZ. CORES DIVERSAS.
	BISNAGA
	502
	 4,34
	 2.178,68

	4
	60
	20661 - TINTA SPRAY ARTES 380ML/235G (CORES: DOURADO E PRATA). DE ALTA QUALIDADE, INDICADA PARA USO INTERNO E EXTERNO. UTILIZADO EM OBJETOS ARTESANAIS, DECORAÇÕES DE VITRINES, USO ESCOLAR, GESSO, CERÂMICA, MADEIRA, FERRO, METAIS, ISOPOR, ALVENARIA, PAPÉIS... OBTENDO ACABAMENTO EXCELENTE COBERTURA COM ALTO RENDIMENTO E RÁPIDA SECAGEM.
	FRASCO
	586
	 10,10
	 5.918,60

	4
	61
	20660 - TINTA SPRAY METALICA 350ML/235G (CORES: CROMADO E OURO) DE ALTA QUALIDADE, INDICADA PARA USO EM OBJETOS ARTESANAIS, DECORAÇÕES, GESSO, CERÂMICA, MADEIRA, FERRO, METAIS, PAPÉIS. OBTENDO ACABAMENTO METALIZADO, COM ALTO RENDIMENTO E EXCELENTE SECAGEM
	FRASCO
	356
	 15,24
	 5.425,44

	4
	62
	20659 - TINTA SPRAY USO GERAL 400ML/250G(CORES: AMARELO, AZUL, PRETO, BRANCO, VERMELHO E VERDE).  INDICADA PARA DIVERSOS TIPOS DE PINTURA GARANTINDO UMA EXCELENTE COBERTURA COM ALTO RENDIMENTO E RÁPIDA SECAGEM.
	FRASCO
	396
	 14,80
	 5.860,80

	4
	63
	21055 - VERNIZ ACRÍLICO EM SPRAY - 300ML. INCOLOR E EM CORES DIVERSAS COMPOSIÇÃO: RESINA ACRÍLICA, SOLVENTE ALIFÁTICO E CARGA MINERAL. PROPELENTE: GÁS NATURAL (BUTANO/ PROPANO)
	Un
	656
	 15,05
	 9.872,80

	4
	Valor total do lote
	 46.670,08

	5
	64
	9218 - TELA PARA PINTURA MEDINDO 60X40
	Un
	300
	 23,31
	 6.993,00

	5
	65
	9221 - TELA PARA PINTURA MEDINDO 70X60
	Un
	280
	 29,68
	 8.310,40

	5
	118
	9223 - TELA PARA PINTURA MEDINDO 50X30
	Un
	350
	 16,26
	 5.691,00

	5
	119
	9219 - TELA PARA PINTURA MEDINDO 50X40
	Un
	350
	 19,02
	 6.657,00

	5
	120
	9220 - TELA PARA PINTURA MEDINDO 50X50
	Un
	250
	 20,91
	 5.227,50

	5
	121
	9222 - TELA PARA PINTURA MEDINDO 60X50
	Un
	250
	 26,30
	 6.575,00

	5
	Valor total do lote
	 39.453,90

	6
	66
	21013 - BORDADO INGLÊS, 13.70M X 22MM - 70 % POLIÉSTER, 30% ALGODÃO, CORES BRANCO E PÉROLA
	PÇ
	440
	 10,34
	 4.549,60

	6
	67
	21023 - FITA CETIM, 100% POLIAMIDA, N.01, TIPO FITA BEBÊ, COM 10 METROS, CORES: BEGE, BRANCA, MARROM, VERDE LIMÃO, AZUL MARINHO, LARANJA, VERDE OLIVA, VERMELHO, AZUL, LILÁS, ROSA BEBÊ E ROSA PINK
	PÇ
	950
	 3,34
	 3.173,00

	6
	93
	21024 - FITA LAÇO CETIM N.3 (LARGURA 1,3CM), PEÇA COM 10 METROS, CORES: BEGE, BRANCA, MARROM, VERDE LIMÃO, AZUL MARINHO, LARANJA, VERDE OLIVA, VERMELHO, AZUL, LILÁS, ROSA BEBÊ E ROSA PINK
	PÇ
	1.570
	 5,95
	 9.341,50

	6
	94
	18199 - FITA NATALINA. COMPRIMENTO 9 METROS, LARGURA 6,3CM DE LARGURA.
	RL
	476
	 21,31
	 10.143,56

	6
	95
	18198 - ROLO DE FITA ARMADA, COM 9 METROS, XADREZ, 3,80CM DE LARGURA
	RL
	516
	 17,02
	 8.782,32

	6
	122
	21025 - FITA MESCLA N.5, LARGURA 2CM, PEÇA COM 10 METROS,  CORES BEGE, BRANCA, MARROM, VERDE LIMÃO, AZUL MARINHO, LARANJA, VERDE OLIVA, VERMELHO, AZUL, LILÁS, ROSA BEBÊ E ROSA PINK
	PÇ
	2.500
	 7,84
	 19.600,00

	6
	123
	20783 - PASSAFITA BRANCO (PEÇA COM 13 MTS)- COMPOSIÇÃO 70% POLIÉSTER E 30% ALGODÃO
	PÇ
	706
	 11,15
	 7.871,90

	6
	124
	21043 - RENDA 17MM  - 100% POLIAMIDA 10 METROS - CORES BRANCA E CRUA
	PÇ
	460
	 17,41
	 8.008,60

	6
	125
	21044 - RENDA 38MM  - 100% POLIAMIDA 10 METROS - CORES BRANCA E CRUA
	PÇ
	540
	 26,13
	 14.110,20

	6
	126
	21047 - TECIDO FITA TRANCILIN, PEÇA DE 10 METROS, 100% VISCOSE, EM CORES BRANCO, PÉROLA, LARANJA, VERDE LIMÃO, VERDE MUSGO, AMARELO, ROSA E LILÁS
	PÇ
	1.000
	 14,13
	 14.130,00

	6
	127
	21056 - VIÉS, 100 % ALGODÃO, 24 MM DE LARGURA, PEÇA COM 20 METROS, EM CORES AMARELO E AZUL
	PÇ
	510
	 7,09
	 3.615,90

	6
	Valor total do lote
	 103.326,58

	7
	96
	1653 - DIMENSIONAL TINTA RELEVO, BRILHANTE, EM TUBO 35ML (CORES VARIADAS)
	Un
	1.720
	 4,95
	 8.514,00

	7
	97
	21050 - TINTA DIMENSIONAL, RELEVO, EMBALAGEM COM 35ML, EM CORES DIVERSAS, COMPOSTA DE RESINA ACRÍLICA, AGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS (EXCETO NO GLITER), MICA TRATADA PARA METALICA.
	Un
	630
	 4,35
	 2.740,50

	7
	98
	2109 - TINTA FACIAL, KIT COM 5 CORES (BRANCO, VERMELHO, AZUL, PRETO E AMARELO) COM TUBO DE 4 GRAMAS COMPOSTA DE VASELINA, CERA DE ABELHA, PIGMENTOS ORGANICOS, OXIDO DE ZINCO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, TALCO, METIL PARABENO E ESSENCIAS. 
	KIT
	2.530
	 8,36
	 21.150,80

	7
	128
	21027 - GUACHE, ACONDICIONADO EM POTES PLÁSTICOS DE 250 ML. CAIXA COM 6 POTES DA MESMA COR (A DEFINIR), MATERIAL NãO TÓXICO, LAVAVEL.
	CX
	1.000
	 17,38
	 17.380,00

	7
	129
	2110 - TINTA PARA APLICAÇÃO EM ALTO RELEVO, EM POTES DE 37 ML, EXPANSÍVEL APÓS AQUECIMENTO, COMPOSTA DE RESINA ACRÍLICA E PIGMENTOS.
	Un
	400
	 4,47
	 1.788,00

	7
	130
	21051 - TINTA PARA ARTESANATO ACRÍLICA 100ML, NAS CORES PRETO, BRANCO, MARROM, PALHA E ROSA
	Un
	480
	 5,40
	 2.592,00

	7
	131
	21052 - TINTA PARA ARTESANATO PVA 100ML, NAS CORES PRETO, BRANCO, MARROM, PALHA E ROSA
	Un
	700
	 5,40
	 3.780,00

	7
	132
	21053 - TINTA PUFF EM CORES DIVERSAS- TINTA P/ EXPANSÃO A CALOR, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, RESISTENTE A LAVAGENS SECAGEM  24HORAS  - COM 35ML
	Un
	400
	 6,63
	 2.652,00

	7
	133
	9226 - TINTAS PARA PINTURA EM TECIDO À BASE DE RESINA ACRÍLICA, NÃO TÓXICAS E SOLÚVEIS EM ÁGUA, RESISTENTES A LAVAGENS E FIXAÇÃO A FRIO, CORES VARIADAS, POTE COM 37 ML.
	Pote
	2.150
	 3,79
	 8.148,50

	7
	Valor total do lote
	 68.745,80

	8
	68
	1557 - BARBANTE CRU PARA CROCHÊ, 100% ALGODÃO, PESANDO NO MÍNIMO 760GR CADA, Nº 6. CONE.
	Un
	1.199
	 18,16
	 21.773,84

	8
	69
	1558 - BARBANTE CRU PARA CROCHÊ, 100% ALGODÃO, PESANDO NO MÍNIMO 760GR CADA, Nº 8. CONE.
	Un
	1.884
	 18,96
	 35.720,64

	8
	70
	1559 - BARBANTE DE ALGODAO, TIPO CORDONE, BRANCO, COM 08 FIOS, ROLO COM 500 G, MEDINDO 604 METROS.
	RL
	677
	 13,02
	 8.814,54

	8
	134
	1560 - BARBANTE DE ALGODÃO, TIPO CORDONE, BRANCO, COM 08 FIOS. ROLO COM 184 METROS E 250 GRAMAS.
	RL
	1.322
	 7,40
	 9.782,80

	8
	135
	12591 - FIO PARA CROCHÊ MERCERIZADO 100% ALGODÃO,  NE8/2 NOVELO COM 500 METROS
	Un
	620
	 8,75
	 5.425,00

	8
	136
	21030 - LÃ BEBÊ  - COMPOSIÇÃO 90% ACRÍLICO E 10% POLIAMIDO - 100 GRAMAS, CORES DIVERSAS
	Un
	550
	 11,32
	 6.226,00

	8
	137
	9228 - LINHA PARA BORDAR PONTO RUSSO, PEÇA MEDINDO 100 MTS, CORES  MARROM, PRETA, VERDE, AZUL, ROSA, AMARELA, LARANJA.
	PÇ
	480
	 6,36
	 3.052,80

	8
	138
	21031 - LINHA PARA BORDAR SEIS FIOS, PEÇA MEDINDO 8 METROS,  CORES MARROM, PRETA, VERDE, AZUL, ROSA, AMARELA, LARANJA.
	PÇ
	480
	 3,56
	 1.708,80

	8
	139
	21032 - LINHA PARA COSTURA FIO 120 COM 2000 JARDAS, CORES MARROM, PRETA, VERDE, AZUL, ROSA, AMARELA, LARANJA.
	Un
	670
	 5,57
	 3.731,90

	8
	140
	21035 - NOVELO DE LÃ, 100 % ACRÍLICO, COM 100 GRAMAS, CORES DIVERSAS
	Un
	1.100
	 9,02
	 9.922,00

	8
	141
	21045 - RETROZ DE LINHA PARA COSTURA 100 % POLIÉSTER, CORES DIVERSAS
	Un
	770
	 1,52
	 1.170,40

	8
	Valor total do lote
	 107.328,72

	9
	99
	1908 - PAPEL CARTÃO DUPLA FACE, 48 X 66CM COM 120 GR À 230 GR. PACOTE COM 20 FOLHAS MARROM.
	PCT
	1.812
	 16,77
	 30.387,24

	9
	100
	21036 - PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70 240 GRAMAS, APRESENTANDO UMA DAS SUPERFÍCIES LISA, EM CORES DIVERSAS, SEM POROSIDADE QUE ACEITE A ESCRITURAÇAÕ DA TINTA, SENDO A OUTRA FACE NA COR NATURAL DO PAPEL. PACOTE COM 10 FOLHAS
	PCT
	822
	 10,36
	 8.515,92

	9
	101
	1919 - PAPEL CELOFANE - EM POLIPROPILENONA GRAMATURA 23G/M2, 25 MICRAS,  (90CMX2,00M), TRANSPARENTE.
	Un
	1.242
	 3,28
	 4.073,76

	9
	102
	21037 - PAPEL COLOR SET, 48 X 66 CM COM 120 GRAMAS, PACOTE COM 20 UNIDADES, CORES DIVERSAS
	PCT
	312
	 17,32
	 5.403,84

	9
	103
	21038 - PAPEL COUCHE-ESPELHO, AUTO BRILHO, 48 X 60CM, 60 GRAMAS, PACOTE 50 FOLHAS. CORES DIVERSAS
	PCT
	822
	 15,42
	 12.675,24

	9
	104
	1873 - PAPEL COUCHE-ESPELHO, MEDINDO 48X60 CM, PACOTE COM 50 FOLHAS, COR AMARELO,
	PCT
	812
	 16,34
	 13.268,08

	9
	105
	21039 - PAPEL CREPOM - MEDINDO 0,48CMX2.00M,PESANDO 28G/M2, CORES DIVERSAS
	Un
	3.252
	 0,86
	 2.796,72

	9
	106
	21040 - PAPEL LAMINADO, 59 X 49CM, PESANDO 63 GR/M2, CORES PRATA, DOURADO, VERDE, VERMELHO, LILÁS, ROSA PINK.
	Un
	1.052
	 0,86
	 904,72

	9
	107
	21041 - PAPEL LINHO - PESANDO 180G/M2, 210 X 297MM TAMANHO A4, PACOTE COM 50 UNIDADES, CORES BRANCO E PALHA
	PCT
	2.062
	 19,47
	 40.147,14

	9
	108
	21042 - PAPEL SEDA, 50 x 70CM PESANDO 20GR/M2, CORES BRANCO, DOURADO, PRATA, ROSA BEBÊ, LILÁS, ROSA PINK, VERMELHO, VERDE, LARANJA, VERDE LIMÃO, VERDE MUSGO E AMARELO.
	Un
	3.900
	 0,25
	 975,00

	9
	142
	1948 - PAPEL MANTEIGA, 50 X 70CM, GRAMATURA DE 75GR/M2, NA COR BRANCO
	Un
	900
	 1,31
	 1.179,00

	9
	Valor total do lote
	 120.326,66

	10
	109
	9216 - BOLINHAS DE ISOPOR PARA ARTESANATO CONSTITUÍDO DE  POLIESTIRENO EXPANDIDO, NO TAMANHO GRANDE 100MM, PACOTE COM 30 UNIDADES
	PCT
	715
	 45,59
	 32.596,85

	10
	110
	9215 - BOLINHAS DE ISOPOR PARA ARTESANATO CONSTITUÍDO DE  POLIESTIRENO EXPANDIDO, NO TAMANHO MÉDIO DE 60MM, PACOTE COM 30 UNIDADES
	PCT
	715
	 29,64
	 21.192,60

	10
	111
	9214 - BOLINHAS DE ISOPOR PARA ARTESANATO CONSTITUÍDO DE  POLIESTIRENO EXPANDIDO, NO TAMANHO PEQUENO DE 25MM,  PACOTE COM 50 UNIDADES
	PCT
	510
	 14,94
	 7.619,40

	10
	143
	20781 - BOTÃO DE STRASS DE ACRÍLICO TIPO RÍVOLE 15 MM
	Un
	1.010
	 0,96
	 969,60

	10
	144
	20782 - BOTÃO DE STRASS DE ACRÍLICO TIPO RÍVOLE 25 MM
	Un
	1.010
	 2,11
	 2.131,10

	10
	145
	21014 - BOTÃO GRANDE (25MM) PCT COM 36 UNIDADES, CORES DIVERSAS.
	PCT
	310
	 9,92
	 3.075,20

	10
	146
	21015 - BOTÃO PEQUENO (15MM) PCT COM 72 UNIDADES, CORES DIVERSAS.
	PCT
	310
	 8,39
	 2.600,90

	10
	147
	21034 - MIÇANGA MIÚDA, PCT200GR, CORES DIVERSAS
	PCT
	750
	 25,04
	 18.780,00

	10
	148
	12613 - OLHO PARA COELHO Nº10, PCT 50 UNIDADES
	PCT
	200
	 10,93
	 2.186,00

	10
	149
	12614 - OLHO PARA COELHO Nº11, PCT 50 UNIDADES
	PCT
	200
	 11,15
	 2.230,00

	10
	150
	12615 - OLHO PARA COELHO Nº13, PCT 50 UNIDADES
	PCT
	200
	 11,55
	 2.310,00

	10
	151
	12616 - PALHA DA COSTA, PCT 1KG
	PCT
	480
	 47,44
	 22.771,20

	10
	152
	12605 - PÉROLA BRANCA N.04, PCT 200GR
	PCT
	400
	 27,02
	 10.808,00

	10
	153
	12606 - PÉROLA BRANCA N06, PCT 200GR
	PCT
	400
	 27,77
	 11.108,00

	10
	154
	12607 - PÉROLA BRANCA N08, PCT 200GR
	PCT
	400
	 28,88
	 11.552,00

	10
	155
	12608 - PÉROLA PRETA N08, PCT 200GR
	PCT
	400
	 28,88
	 11.552,00

	10
	Valor total do lote
	 163.482,85

	11
	71
	1986 - PINCEL BROXA REDONDO, Nº. 02, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO CURTO NATURAL.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSEIO
	Un
	420
	 10,42
	 4.376,40

	11
	72
	1987 - PINCEL BROXA REDONDO, Nº. 04, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO CURTO NATURAL.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSEIO
	Un
	420
	 5,08
	 2.133,60

	11
	73
	1988 - PINCEL BROXA REDONDO, Nº. 06, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO CURTO NATURAL.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSEIO
	Un
	420
	 6,48
	 2.721,60

	11
	74
	1989 - PINCEL BROXA REDONDO, Nº. 08, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO CURTO NATURAL.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSEIO
	Un
	420
	 6,18
	 2.595,60

	11
	75
	1990 - PINCEL BROXA REDONDO, Nº. 10, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO CURTO NATURAL.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSEIO
	Un
	420
	 7,09
	 2.977,80

	11
	76
	1991 - PINCEL BROXA REDONDO, Nº. 20, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO CURTO NATURAL.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSEIO
	Un
	420
	 7,93
	 3.330,60

	11
	77
	1992 - PINCEL CERDA Nº 04. CERDAS MACIAS COM CERDAS REDONDAS.
	Un
	420
	 2,32
	 974,40

	11
	78
	1993 - PINCEL CERDA Nº 14. CERDAS MACIAS COM CERDAS CHATAS.
	Un
	320
	 3,41
	 1.091,20

	11
	79
	1994 - PINCEL CHATO, Nº. 0, PARA PINTURA EM TECIDO, VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA,  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSEIO.
	Un
	1.150
	 6,18
	 7.107,00

	11
	80
	1995 - PINCEL CHATO, Nº. 10, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUS
	Un
	550
	 4,94
	 2.717,00

	11
	81
	1996 - PINCEL CHATO, Nº. 12, PARA PINTURA EM TECIDO, VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSEIO.
	Un
	1.150
	 4,33
	 4.979,50

	11
	112
	1998 - PINCEL CHATO, Nº. 18, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUS
	Un
	1.105
	 5,80
	 6.409,00

	11
	113
	2010 - PINCEL N 04 CERDAS PELO PORCO.
	Un
	312
	 3,05
	 951,60

	11
	114
	2012 - PINCEL N 08 CERDAS PELO PORCO.
	Un
	407
	 3,14
	 1.277,98

	11
	115
	2007 - PINCEL N 16 CERDAS PELO PORCO.
	Un
	307
	 4,96
	 1.522,72

	11
	116
	2014 - PINCEL PARA CONTORNO Nº 0
	Un
	312
	 7,85
	 2.449,20

	11
	117
	2015 - PINCEL PARA CONTORNO Nº 00
	Un
	312
	 9,95
	 3.104,40

	11
	156
	1997 - PINCEL CHATO, Nº. 14, PARA PINTURA EM TECIDO, VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSEIO.
	Un
	500
	 5,07
	 2.535,00

	11
	157
	1999 - PINCEL CHATO, Nº. 2, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSE
	Un
	500
	 3,11
	 1.555,00

	11
	158
	2000 - PINCEL CHATO, Nº. 20, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUS
	Un
	500
	 5,65
	 2.825,00

	11
	159
	2001 - PINCEL CHATO, Nº. 22, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUS
	Un
	400
	 7,35
	 2.940,00

	11
	160
	2002 - PINCEL CHATO, Nº. 4, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSE
	Un
	1.100
	 4,39
	 4.829,00

	11
	161
	2003 - PINCEL CHATO, Nº. 6, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSE
	Un
	500
	 3,57
	 1.785,00

	11
	162
	2004 - PINCEL CHATO, Nº. 8, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANUSE
	Un
	1.100
	 3,78
	 4.158,00

	11
	163
	2011 - PINCEL N 06 CERDAS PELO PORCO.
	Un
	302
	 2,90
	 875,80

	11
	164
	2005 - PINCEL N 10 CERDAS PELO PORCO.
	Un
	302
	 3,36
	 1.014,72

	11
	165
	2006 - PINCEL N 12 CERDAS PELO PORCO.
	Un
	302
	 3,72
	 1.123,44

	11
	166
	2013 - PINCEL N 14 CERDAS PELO PORCO.
	Un
	302
	 4,16
	 1.256,32

	11
	167
	2009 - PINCEL N 20 CERDAS PELO PORCO.
	Un
	302
	 5,64
	 1.703,28

	11
	168
	18231 - PINCEL PARA CONTORNO SÉRIE 308 N° 0 PARA TECIDO
	Un
	300
	 13,38
	 4.014,00

	11
	169
	18232 - PINCEL PARA CONTORNO SÉRIE 308 N° 00 PARA TECIDO
	Un
	300
	 17,43
	 5.229,00

	11
	170
	2016 - PINCEL REDONDO, Nº. 0, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANU
	Un
	350
	 12,21
	 4.273,50

	11
	171
	2017 - PINCEL REDONDO, Nº. 10, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MAN
	Un
	350
	 7,21
	 2.523,50

	11
	172
	2018 - PINCEL REDONDO, Nº. 12, PARA PINTURA EM TECIDO,
	Un
	350
	 6,60
	 2.310,00

	11
	173
	2020 - PINCEL REDONDO, Nº. 18, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MAN
	Un
	350
	 7,72
	 2.702,00

	11
	174
	2021 - PINCEL REDONDO, Nº. 2, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANU
	Un
	350
	 4,62
	 1.617,00

	11
	175
	2023 - PINCEL REDONDO, Nº. 4, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANU
	Un
	350
	 3,84
	 1.344,00

	11
	176
	2024 - PINCEL REDONDO, Nº. 6, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANU
	Un
	350
	 4,25
	 1.487,50

	11
	177
	2025 - PINCEL REDONDO, Nº. 8, PARA PINTURA EM TECIDO, COM VIROLA DE ALUMÍNIO, CABO AMARELO LONGO DE MADEIRA.  AS CERDAS DEVERÃO SER FIXADAS FIRMEMENTE DE FORMA QUE NÃO SE DESPRENDAM FACILMENTE DURANTE O MANU
	Un
	350
	 4,54
	 1.589,00

	11
	Valor total do lote
	 104.409,66

	12
	82
	21019 - ÉTAMINE FINA, 100% ALGODÃO PARA PINTURA, COM LARGURA MÍNIMA DE 1,40 M - PEÇAS DE 10 METROS, CORES BRANCO E BEGE
	MT
	1.380
	 21,59
	 29.794,20

	12
	83
	21020 - ÉTAMINE GROSSA, 100% ALGODÃO PARA BORDAR PONTO CRUZ, COM LARGURA MÍNIMA DE 1,40M - PEÇAS COM 10M, CORES BRANCO E BEGE
	MT
	1.380
	 24,19
	 33.382,20

	12
	84
	21022 - FELTRO, MEDINDO 1,40M DE LARGURA POR 2MM DE ESPESSURA, CORES DIVERSAS
	MT
	2.950
	 14,44
	 42.598,00

	12
	85
	1689 - FIBRA DE POLIÉSTER, COM LARGURA MÍNIMA DE 1,50M, COM GRAMATURA DE 60GRAMAS.
	MT
	1.460
	 7,13
	 10.409,80

	12
	86
	12592 - FIBRA SILICONIZADA PARA ENCHIMENTO DE ALMOFADAS
	KG
	1.550
	 24,34
	 37.727,00

	12
	87
	21029 - JUTA, MEDINDO NO MÍNIMO 1,00M DE LARGURA, COM TRAMA FECHADA, CORES ROSA, VERDE LIMÃO E PALHA
	MT
	1.775
	 12,00
	 21.300,00

	12
	88
	12598 - TECIDO DE ALGODÃO CRU MÉDIO, 100% ALGODÃO, MEDINDO DE LARGURA 1,65M
	MT
	1.350
	 13,01
	 17.563,50

	12
	89
	12597 - TECIDO DE ALGODÃO ESTAMPADO EM VARIOS MOTIVOS, PARA DECOUPAGE, MEDINDO 1,40 DE LARGURA COM GRAMATURA DE 180 M²
	MT
	815
	 24,26
	 19.771,90

	12
	90
	12595 - TECIDO DE ALGODÃO, GRAMATURA 180 POR M², ESTAMPAS DIVERSAS, 100% ALGODÃO, 1,50 DE LARGURA
	MT
	1.210
	 23,26
	 28.144,60

	12
	91
	2070 - TECIDO PANO DE PRATO 100% ALGODÃO ALVEJADO, LARGURA MEDINDO 0,50X0,70CM.
	KG
	1.150
	 27,80
	 31.970,00

	12
	92
	21054 - TNT, MEDINDO NO MÍNIMO 1,40M DE LARGURA, COM 50 GR DE GRAMATURA, EM CORES DIVERSAS
	MT
	11.750
	 1,77
	 20.797,50

	12
	178
	12618 - ASTRACAM, PELO ALTO, LARGURA 1,50, TECIDO 100% POLIESTER, CORES BRANCA E CRUA
	MT
	330
	 33,25
	 10.972,50

	12
	179
	12617 - ASTRACAM, PELO BAIXO, LARGURA 1,50, TECIDO 100% POLIESTER, CORES BRANCA E CRUA
	MT
	330
	 27,69
	 9.137,70

	12
	180
	18233 - ENTRETELA TERMOCOLANTE, DUPLA FACE. COMPOSIÇÃO 100% VISCOSE, ADESIVO FRIO E COR BRANCA.
	m
	183
	 8,39
	 1.535,37

	12
	181
	1660 - ENTRETELA TIPO TECIDO, DE FIBRAS QUÍMICAS OU NATURAIS, TERMO COLANTE, LARGURA MÍNIMA 1,40 M
	MT
	1.515
	 10,21
	 15.468,15

	12
	182
	9213 - LONITA, TECIDO CONSISTENTE DE ALGODÃO LISO OU XADREZ, USADO PARA JAQUETAS, CAPAS, MEDINDO 1,40 MT DE LARGURA 
	m
	900
	 18,46
	 16.614,00

	12
	183
	21046 - TECIDO CETIM, CORES DIVERSAS  - 100% POLIÉSTER  LARGURA 145 CM  138 GR/M.
	m
	525
	 11,49
	 6.032,25

	12
	184
	2071 - TECIDO PARA BORDAR VAGONITE 100% ALGODÃO COM 1,40 M DE LARGURA
	MT
	600
	 28,66
	 17.196,00

	12
	185
	20805 - TECIDO PARA FRALDA ESTAMPADO  - COMPOSIÇÃO: TECIDO DUPLO E EXTRA ABSORVENTE 100% ALGODÃO.
	m
	1.950
	 11,44
	 22.308,00

	12
	186
	60500 - TECIDO PERLON, 100% POLIAMIDA, MEDINDO 1,40 DE LARGURA, NA COR PELE
	MT
	300
	 12,71
	 3.813,00

	12
	187
	2077 - TECIDO QUADRICULADO, 100% ALGODÃO PARA BORDAR COM 1,40 M DE LARGURA.
	MT
	1.300
	 29,57
	 38.441,00

	12
	188
	21048 - TECIDO TIPO MALHA, 100% ALGODÃO, 1,40 DE LARGURA, EM CORES DIVERSAS
	KG
	1.125
	 26,89
	 30.251,25

	12
	189
	21049 - TECIDO TIPO PASSAMANARIA, PEÇA DE 10 METROS, 100% VISCOSE, EM CORES DIVERSAS
	PÇ
	180
	 5,75
	 1.035,00

	12
	190
	2092 - TECIDO TIPO RENDA BORDADO INGLÊS, 100% POLIESTER, 13,70 METROS DE COMPRIMENTO, 5CM DE LARGURA, COR BRANCO
	PÇ
	360
	 21,19
	 7.628,40

	12
	Valor total do lote
	 473.891,32

	13
	191
	12600 - TOALHAS DE BANHO COM PESO MINIMO DE 450GR PARA PONTO CRUZ
	Un
	900
	 22,96
	 20.664,00

	13
	192
	12602 - TOALHAS DE BANHO COM PESO MINIMO DE 450GR PARA PONTO RUSSO
	Un
	900
	 22,96
	 20.664,00

	13
	193
	9217 - TOALHAS DE LAVABO FELPUDAS PARA PONTO RUSSO
	Un
	1.000
	 9,47
	 9.470,00

	13
	194
	12599 - TOALHAS DE ROSTO COM PESO MINIMO DE 200GR PARA PONTO CRUZ
	Un
	1.000
	 10,51
	 10.510,00

	13
	195
	12601 - TOALHAS DE ROSTO COM PESO MINIMO DE 200GR PARA PONTO RUSSO
	Un
	1.000
	 10,51
	 10.510,00

	13
	Valor total do lote
	 71.818,00

	Total Geral
	 1.610.092,33


4.0 - REQUISIÇÕES/REQUISITANTES
557/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
80/2017 - FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS
126/2017 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  DE ITAJAÍ
951/2017 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - GABINETE DA SECRETÁRIA
953/2017 - SECRETARIA DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE
126/2017 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
1030/2017 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ANEXO III
Pregão Presencial Nº. 214/2017
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2017
___________________________________________________________________

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa

ANEXO IV
Pregão Presencial Nº. 214/2017
CREDENCIAMENTO

(ATENÇÃO! ESSE CREDENCIAMENTO DEVE SER APRESENTADO

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ____________________________________________________________________, para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF) _____________________________________________________________ ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data: _____________________________________________

_____________________________________

Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1)  em caso de firma individual, o registro comercial;

(2)  nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3)  o credenciado deverá apresentar documento de identidade ao Pregoeiro.

ANEXO V 
Pregão Presencial Nº. 214/2017
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(ESSA DECLARAÇÃO DEVE  SER APRESENTADA

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

________________________________________________________ (nome da empresa), com sede na __________________________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº. ______________________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2017
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI​

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

Pregão Presencial Nº. 214/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), o Município de Itajaí, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 214/2017, homologado pelo (informar autoridade), as fls..... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA O LAR, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA O LAR, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

CONSUMO MÉDIO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ --
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial No. 214/2017
R$...
3.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial No. 214/2017 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, de acordo com Art. 63 da Lei 4.320/1964.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. As entregas deverão ser efetuadas em até 10 (dez) dias corridos, no local especificado pela Contratante, sempre no perímetro de Itajaí/SC, conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A emissão da Nota de Empenho será feita pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços que advir da presente licitação.

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante, através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

5.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

6.1. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração.

7.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

7.1.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

7.1.2. Cancelamento do registro na Ata;

7.1.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

7.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

7.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

7.3. As multas estipuladas no Edital de Pregão 214/2017 serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

7.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

7.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita p elo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

7.5.1. Advertência;

7.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

7.5.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

7.5.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

7.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

7.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

7.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

7.10. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

7.10.1. Greves;

7.10.2. Epidemias;

7.10.3. Cortes frequentes de energia elétrica e água;

7.10.4. Enchentes;

7.10.5. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

7.10.6. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

7.10.7. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

7.10.8. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

8.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

9.1. Pela Administração, quando:

9.1.1.  A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

9.1.2.  A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3.  A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.4.  Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.5.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

9.1.6.  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

9.3.1.  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

9.3.2.  A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

10.1. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11. Compete à Contratante:

11.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

11.2. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada na execução dos fornecimentos. 

11.3. A contratante devolverá os produtos que não estiverem de acordo com as especificações dos produtos licitados.

11.4. Realizar a fiscalização. 
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. Compete à Contratada:

12.1. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos materiais até o local indicado pelo solicitante, incluindo todos os ônus de transporte, carga e descarga. No caso do fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a entrega, será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos procedimentos normativos constantes no edital.
12.2. Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento na Unidade solicitante, salientando-se que serão devolvidos aqueles que não estiverem de acordo com o Edital, ou seja diferente da amostra apresentada.
12.3. Eventualmente atender a Contratante em finais de semana e feriados, inclusive após o fim do expediente normal da Prefeitura Municipal de Itajaí.

12.4. Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação que lhe foram exigidas no Edital.

12.5.        O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.
12.6.
Os materiais fornecidos deverão ser rigorosamente de acordo com as especificações do Edital. No caso de necessidade de substituição de um produto ou similar, uma amostra deste deverá ser encaminhada para avaliação da comissão com até cinco dias de antecedência da entrega.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13 Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº 214/2017 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

13.1 Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações, Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

                                         Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2017
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA(S):

REPRESENTANTE LEGAL:
ANEXO VII

Pregão Presencial n. 214/2017 – Registro de Preços

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________
CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para posterior AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EDUCAÇÃO PARA O LAR, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Lotes, valores cotados – especificar os valores unitários para todos os itens do lote. 
- Especificar marca dos produtos.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA 

1
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